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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 013/2013

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, 
em  Sessão  Administrativa  realizada  em  31/01/2013,  sob  a 
Presidência de Sua Excelência o Senhor Desembargador CARLOS COELHO 
DE MIRANDA FREIRE, com a presença do Representante da Procuradoria 
Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor Procurador EDUARDO 
VARANDAS  ARARUNA,  presentes  Suas  Excelências  os  Senhores 
Desembargadores  UBIRATAN  MOREIRA  DELGADO,  VICENTE  VANDERLEI 
NOGUEIRA DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS 
CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, PAULO MAIA FILHO, EDUARDO 
SÉRGIO  DE  ALMEIDA,  WOLNEY  DE  MACEDO  CORDEIRO  e  LEONARDO  JOSÉ 
VIDERES  TRAJANO,  RESOLVEU,  por  unanimidade  de  votos,  aprovar  o 
seguinte verbete a ser incluído na Súmula de Jurisprudência desta 
Corte:  “CAGEPA.  SERVIÇO  PÚBLICO  ESSENCIAL.  REGIME  NÃO 
CONCORRENCIAL.  EXECUÇÃO  POR  PRECATÓRIO.  PRECEDENTES  DO  STF.  As 
atividades da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA 
envolvem  a  execução  de  serviço  público  essencial,  em  sentido 
estrito, em regime não concorrencial. Desta forma, são aplicáveis 
à referida empresa as prerrogativas típicas da Fazenda Pública, no 
que  diz  respeito  à  impenhorabilidade  de  seus  bens,  devendo  a 
execução em seu desfavor seguir o rito do art. 100 da Constituição 
Federal  de  1988.”  Referida  Súmula  recebeu  o  numeral  17 
(dezessete), na sequência dos demais verbetes já editados.

OBSERVAÇÃO:  Sua Excelência o Senhor Desembargador  Eduardo Sérgio 
de Almeida participou deste julgamento nos termos do art. 29 do 
RI. 
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